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REGULAMENTO E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

REGULAMENTO OFICIAL 

Circuito Sesc de Corridas - São Carlos 3 km e 6 km 

 

1.    O EVENTO 

 

1.1.  OBJETIVO: A Etapa São Carlos tem como objetivo estimular, promover a democratização 

da prática esportiva e oferecer informações voltadas ao bem-estar dos participantes; 

 

1.2.  A Etapa São Carlos compõe o Circuito Sesc de Corridas e será realizada no dia 26 de 

novembro de 2023, domingo; 

 

1.3.  A largada da prova PCD’s (Pessoas com Deficiência) será às 8h25, a largada da prova 

oficial será às 8h30, em frente à unidade do Sesc São Carlos, localizada na Avenida 

Comendador Alfredo Maffei 700, com qualquer condição climática. Poderão participar da 

corrida atletas de ambos os sexos, regularmente inscritos de acordo com o Regulamento 

Oficial da Prova; 

1.3.1. Os PARTICIPANTES deverão estar no Ginásio de Eventos do Sesc São Carlos às 8h, 

quando serão dadas as instruções finais e a realização do aquecimento / alongamento; 

 

1.4.  Compõe a Etapa São Carlos: prova de corrida nas distâncias de 3 km e 6 km, com percurso 

aferido pela Federação Paulista de Atletismo, que está amplamente divulgado no portal 

sescsp.org.br. A supervisão Técnica será da Federação Paulista de Atletismo, com 

organização do Sesc São Carlos; 

 

1.5. Para a realização das inscrições, a prova das corridas de 3 km e 6 km acontecerão nas 

seguintes categorias, com caráter participativo: 

- Trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo credenciados no Sesc na categoria 

masculina; 

- Trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo credenciados no Sesc na categoria 

feminina; 

- Público em geral na categoria masculina;  

- Público em geral na categoria feminina; 

- Funcionários do Sesc na categoria masculina; 
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- Funcionários do Sesc na categoria feminina; 

- Pessoas com deficiência, na categoria masculina;  

- Pessoas com deficiência, na categoria feminina. 

  

 1.6. O Evento terá duração aproximada de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos. 

 

2.    INSCRIÇÕES 

 

2.1.  As inscrições serão realizadas pela Internet, por meio do portal sescsp.org.br/saocarlos, 

a partir do dia 26 de outubro de 2023, quinta, às 15h; 

 

2.2.  As inscrições serão encerradas no dia 19 de novembro de 2023, domingo, ou em data 

anterior a esta caso seja atingido o limite técnico participantes (2.000 corredores); 

 

2.3.  De acordo com a Federação Paulista de Atletismo de São Paulo, para o percurso de até 5 

km, a idade mínima para participação é de 14 anos (completados até a data da prova). Para 

percurso acima de 5 km, a idade mínima é de 16 anos (completados até a data da prova); 

 

2.4.  No dia da retirada do kit, a autorização dos menores de idade deve ser apresentada 

impressa e assinada pelos devidos responsáveis. Sem a autorização devidamente 

preenchida e assinada o menor terá sua inscrição cancelada e não poderá participar do 

evento; 

 

2.5.  No ato da inscrição cada PARTICIPANTE deverá ler o regulamento e o termo de 

responsabilidade da prova, não podendo alegar falta de conhecimento dos mesmos; 

 

2.6.  A inscrição na prova é pessoal e intransferível; 

 

2.7.  A ORGANIZAÇÃO poderá, a qualquer momento, suspender ou prorrogar prazos ou ainda, 

elevar ou limitar o número de inscrições, em função de necessidades, disponibilidade 

técnica e/ou questões estruturais, sem aviso prévio; 

 

2.8.  A ORGANIZAÇÃO não se responsabiliza por quaisquer ocorrências envolvendo pessoas 

não inscritas oficialmente na prova; 
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2.9.  Valor das inscrições: 

 

R$ 12,00 (doze reais) - Trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo credenciados no 

Sesc e dependentes e funcionários do Sesc (Credencial Plena) 

R$ 20,00 (vinte reais) - Pessoas com deficiência, Credencial MIS, maiores de 60 anos, 

estudantes e servidores da escola pública com comprovante. 

R$ 40,00 (quarenta reais) – Público em geral; 

 

2.10.   Pessoas com deficiência deverão informar sua condição na inscrição para as providências 

necessárias relativas ao horário de largada e segurança; 

 

2.11.  As inscrições serão conferidas e caso não possam ser validadas devido a informações 

incorretas ou credencial inválida ou vencida serão canceladas. 

 

3.    ENTREGA DO KIT 

 

3.1.  Os participantes devidamente inscritos receberão, 1 (uma) camiseta com tecido tecnológico, 

1 (um) chip de cronometragem descartável e número de peito com alfinetes para fixação; 

 

3.2. Os valores pagos são referentes à participação no evento; 

 

3.3.  A distribuição do kit aos participantes acontecerá nos dias 24 e 25 de novembro de 2023 

– sexta e sábado, das 18h às 21h30 e das 10h às 18h, respectivamente, no Ginásio de 

eventos do Sesc São Carlos.  

 

IMPORTANTE:  

Não haverá distribuição do número de peito e chip de cronometragem no dia do 

EVENTO.  

A camiseta é uma cortesia e poderá ter tamanhos variados para escolha do 

participante no ato da entrega do kit. O tamanho a ser entregue dependerá da 

disponibilidade em estoque. 

 

3.4. Para retirada do Kit o PARTICIPANTE deverá apresentar: 
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- Trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo credenciados no Sesc e 

dependentes (Credencial Plena): credencial do Sesc atualizada, protocolo de inscrição e 

de pagamento; 

- Credencial MIS: credencial do Sesc atualizada, protocolo de inscrição e de pagamento; 

- Público em geral: documento oficial com foto, protocolo de inscrição e de pagamento; 

- Maiores de 60 anos: documento oficial com foto, protocolo de inscrição e de pagamento; 

- Servidores da escola pública e estudantes: documento oficial com foto, carteira de 

identificação funcional/estudantil, protocolo de inscrição e de pagamento; 

- Menores de 18 anos - trabalhadores do comércio de bens, serviços e 

turismo credenciados no Sesc e dependentes (Credencial Plena) e Credencial MIS: 

credencial do Sesc atualizada, protocolo de inscrição e de pagamento e autorização 

impressa assinada pelos pais ou responsáveis legais; 

- Menores de 18 anos – público em geral: documento oficial com foto, protocolo de inscrição 

e de pagamento e autorização impressa assinada pelos pais ou responsáveis legais; 

 

3.5. A retirada do kit somente poderá ser efetivada por terceiros, mediante apresentação da 

credencial do PARTICIPANTE atualizado (para credenciados), cópia do documento oficial 

com foto do PARTICIPANTE e comprovante de inscrição e pagamento. No caso de 

menores, a autorização impressa assinada pelos pais ou responsáveis legais também 

deverá ser apresentada; 

  

3.6. No momento da retirada o PARTICIPANTE deverá conferir todos os seus dados cadastrais 

e o número de peito; 

 

3.7.   O PARTICIPANTE deverá fixar o chip de cronometragem no cadarço do tênis em um dos 

pés, direito ou esquerdo, na posição orientada no momento da retirada; 

 

3.8.   O uso do chip de cronometragem para os PARTICIPANTES da prova é obrigatório; 

 

3.9. O chip de cronometragem será produzido em material descartável, não sendo necessária a 

sua devolução após a prova; 

 

3.10.  Não será permitida a troca de modalidades depois de efetuada a inscrição. 

 

IMPORTANTE:  
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Não haverá distribuição do número de peito e chip de cronometragem no dia do evento. 

 

4.    PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Os PARTICIPANTES deverão estar no local de largada com pelo menos 30 (trinta) minutos 

de antecedência, quando serão dadas as instruções finais; 

 

4.2. É obrigação do PARTICIPANTE da prova ter o conhecimento do percurso; 

 

4.3. É obrigatório o uso do número do PARTICIPANTE no peito; 

 

4.4. No ato da inscrição, ao concordar com o regulamento, assinalando a opção apresentada no 

sistema on-line, o PARTICIPANTE aceita todos os termos do regulamento e assume total 

responsabilidade por sua participação no evento de acordo com o "Termo de 

responsabilidade" parte integrante deste regulamento; 

 

4.5. Todos os PARTICIPANTES, devidamente inscritos, que concluírem o percurso de forma 

legal, receberão medalha de participação mediante a entrega do “vale medalha”, que faz 

parte do número de peito; 

 

4.6. Não serão entregues medalhas para as pessoas que, mesmo inscritas, não tenham 

participado das provas. 

  

5.    RESULTADO 

 

5.1. Não haverá premiação; 

 

5.2. Os resultados oficiais da prova serão informados por meio do 

portal sescsp.org.br/saocarlos em até 72 horas após o término da prova e via SMS para 

os PARTICIPANTES que cadastraram corretamente o número do celular com DDD no 

momento da inscrição. 

 

5.3.  O tempo válido que será levado em consideração para efeito de classificação será 

determinado pelo tempo líquido.  
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6.    GERAL 

 

6.1. O PARTICIPANTE assume a responsabilidade por seus dados fornecidos e aceita 

totalmente o Regulamento da Prova, participando por livre e espontânea vontade, sendo 

conhecedor de seu estado de saúde e assumindo as despesas de transporte, hospedagem, 

alimentação e seguros ou quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua 

participação na prova, antes, durante e depois da mesma; 

 

6.2. Serão colocados à disposição dos PARTICIPANTES, sanitários, vestiários e guarda volumes 

na unidade do Sesc São Carlos, a partir das 7h, no dia da prova; 

 

6.3. O funcionamento do guarda volumes será restrito ao período das 7h às 11h30. A 

ORGANIZAÇÃO não se responsabiliza pelos objetos de valor, cartões de débito, crédito ou 

dinheiro; 

 

6.4. Haverá, para qualquer tipo de emergência, serviço de ambulância e segurança por todo o 

percurso da prova que será garantida pelos órgãos competentes; 

 

6.5. Todos os PARTICIPANTES deverão estar em dia com rigorosa avaliação médica para 

realização da prova; 

 

6.6. O PARTICIPANTE é responsável pela decisão de participar da prova, avaliando sua 

condição física e seu desempenho e julgando por si só se deve ou não continuar ao longo 

da competição. Pode o diretor de prova, segundo recomendação do médico responsável 

pelo evento, excluir o PARTICIPANTE a qualquer momento; 

 

6.7. A ORGANIZAÇÃO não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, no entanto 

haverá, para atendimento emergencial dos PARTICIPANTES, um serviço de ambulância 

UTI para remoção e o atendimento médico propriamente dito, tanto de emergência como de 

continuidade, será efetuado na REDE PÚBLICA sob responsabilidade desta; 

 

6.8. O PARTICIPANTE ou seu (sua) acompanhante responsável poderá decidir por outro 

sistema de atendimento eximindo a ORGANIZAÇÃO de qualquer responsabilidade, desde 

a remoção/transferência até seu atendimento médico; 
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6.9. Não haverá reembolso, por parte da ORGANIZAÇÃO, bem como seus apoiadores, de 

nenhum valor correspondente a equipamentos e/ou acessórios utilizados pelos 

participantes no evento, independente de qual for o motivo, nem por qualquer extravio de 

materiais ou prejuízo que porventura os PARTICIPANTES venham a sofrer durante a 

participação neste evento; 

 

6.10. A segurança da prova será feita com apoio dos órgãos competentes e haverá sinalização 

para a orientação dos PARTICIPANTES; 

 

6.11. Não será permitido o acesso às áreas do evento utilizando-se de caminhos não sinalizados 

pela ORGANIZAÇÃO. O descumprimento destas regras causará a desclassificação do 

PARTICIPANTE; 

 

6.12. Ao longo do percurso da prova haverá postos de hidratação com água; 

  

7.    FINAL 

 

7.1. Poderá o ORGANIZADOR suspender o evento por questões de segurança pública, atos 

públicos, vandalismo e/ou motivos de força maior sem aviso prévio aos PARTICIPANTES; 

 

7.2. As dúvidas ou informações técnicas deverão ser enviadas para o e-mail: 

corrida.scarlos@sescsp.org.br para que sejam registradas e respondidas a contento; 

 

7.3. A ORGANIZAÇÃO poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do evento, incluir ou 

alterar este regulamento, total ou parcialmente; 

 

7.4. As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela Comissão 

ORGANIZADORA de forma soberana, não cabendo recurso a estas decisões; 

 

7.5. Ao se inscrever nesta prova, o PARTICIPANTE assume automaticamente o conhecimento 

de todos os termos deste Regulamento, ficando de acordo com todos os itens supracitados 

e acata todas as decisões da organização, comprometendo-se a não recorrer a nenhum 

órgão ou Tribunal, no que diz respeito a qualquer punição imputada pelos organizadores do 

evento. 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Eu, "identificado no cadastro da inscrição", no perfeito uso de minhas faculdades, DECLARO 

para os devidos fins de direito que: 

 

1. Assumo, por minha livre e espontânea vontade, todos os riscos envolvidos e suas 

consequências pela participação nesta PROVA, isentando o Sesc São Carlos e seus 

organizadores, colaboradores e apoiadores DE TODA E QUALQUER 

RESPONSABILIDADE por quaisquer danos materiais, morais ou físicos, que porventura 

venha a sofrer, advindos da participação nesta PROVA. 

2. Li, conheço, aceito e me submeto integralmente a todos os termos do REGULAMENTO 

DA PROVA.  

3. Estou ciente das penalidades e possível desclassificação que posso sofrer caso 

descumpra o regulamento ou cometa falta grave. 

4. Assume total responsabilidade pelos dados pessoais fornecidos. 

5. Assume participar da prova de corrida com distâncias de 3 km e 6 km, do Sesc São 

Carlos, no dia 26/11/2023, por livre e espontânea vontade, isentando de qualquer 

responsabilidade a equipe organizadora.  

6. Assume que é conhecedor de seu estado de saúde e capacidade física e que não deve 

se inscrever caso não tenha condições de saúde apropriada para a participação no 

evento. 

7. Cede e transfere ao Sesc São Paulo (Serviço Social do Comércio), de forma gratuita, 

definitiva, sem limitação temporal e geográfica, os direitos de veiculação de imagem em 

revistas, cartazes, folhetos, periódicos, catálogos, CD-ROM, DVD, vídeos, site da 

Internet e qualquer outro tipo de mídia com caráter rigorosamente institucional e com 

finalidade exclusivamente educativa e cultural. 

8. Compreendi e estou de acordo com todos os itens deste TERMO DE 

RESPONSABILIDADE, isentando assim quem quer que seja, de toda e qualquer 

responsabilidade legal de tudo o que vier a ocorrer comigo por consequência da minha 

participação nesta PROVA. 

  

 


